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Promulgado em 23 de Julho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 25 de Julho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 42/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 137/2008, de 21 de Julho, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 139, de 21 de Julho de 2008, saiu 
com a seguinte inexactidão, que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se rectifica:

No artigo 2.º, quando se altera o artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 257/2007, de 16 de Julho, onde se lê:

«Artigo 31.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sempre que o excesso de carga se verifique no 

decurso de um transporte em regime de carga completa, 
a infracção é imputável ao expedidor e ao transportador, 
em comparticipação, salvo nos casos em que o expe-
didor, os seus agentes ou o carregador disponham de 
equipamento de pesagem no local do carregamento da 
mercadoria, ou em caso de embalagens ou unidades de 
carga com peso unitário predefinido, em que a infracção 
é imputável apenas ao expedidor.»

deve ler -se:

«Artigo 31.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sempre que o excesso de carga se verifique no 

decurso de um transporte em regime de carga completa, 
a infracção é imputável ao expedidor e ao transportador, 
em comparticipação, salvo nos casos em que o expe-
didor, os seus agentes ou o carregador disponham de 
equipamento de pesagem no local do carregamento da 
mercadoria, ou em caso de embalagens ou unidades de 
carga com peso unitário predefinido, em que a infracção 
é imputável apenas ao expedidor.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Centro Jurídico, 29 de Julho de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 Declaração de Rectificação n.º 43/2008

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a Porta-

ria n.º 618/2008, de 14 de Julho, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 134, de 14 de Julho de 2008, saiu 
com a seguinte inexactidão que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se rectifica:

Na alínea j) da legenda do anexo II da Portaria 
n.º 618/2008, onde se lê:

«(j) Diferenciação dos níveis de apoio às acções de 
melhoramento nas raças autóctones:

100  % das acções elegíveis na classe 1) e 2);
80  % na classe 3);
70  % na classe 4).»

deve ler -se:
«(j) Diferenciação dos níveis de apoio às acções de 

melhoramento nas raças autóctones:
100  % das acções elegíveis na classe 1) e 2);
80  % na classe 3);
70  % na classe 4) e 5).»

Centro Jurídico, 29 de Julho de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 Declaração de Rectificação n.º 44/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2008/M, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 119, de 23 de Junho de 2008, 
saiu com as seguintes inexactidões que, mediante decla-
ração da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — Nos artigos 1.º, 2.º e 3.º, onde se lê «SAÚDERAM, 
E. P. P.» deve ler -se «SESARAM, E. P. E.»

2 — No anexo I (republicação do Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2003/M, de 27 de Maio), nos artigos 1.º, 2.º, 
3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 15.º, 16.º, 17.º, 
18.º, 19.º, 20.º, 22.º, 23.º, 25.º, 26.º, 27.º, 28.º, 29.º, 30.º, 
32.º, 33.º, 34.º, 35.º, 36.º, 37.º, 38.º, 39.º e 40.º, onde se lê 
«SAÚDERAM, E. P. P.» deve ler -se «SESARAM, E. P. E.»

Centro Jurídico, 30 de Julho de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 155/2008
Por ordem superior se torna público ter o Governo do 

Mónaco efectuado, junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas, em 6 de Novembro de 2001, uma declaração ao 
abrigo do artigo 14.º da Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial.

Notificação

«The Secretary -General of the United Nations, ac-
ting in his capacity as depositary, communicates the 
following:

The above action was effected on 6 November 
2001.

We hereby declare that we recognize the competence 
of the Committee on the Elimination of Racial Discri-
mination to receive and examine communications from 
individuals or groups of individuals under its jurisdiction 
who claim to be victims of a violation by the Princi-




